
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

"Denomina Ruas da Vila Santa Maria,
nesta cidade e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM, ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA
MUNICIPAL aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 18
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- As Ruas da Vila Santa Maria e Vila Santa
terão as seguintes denominações:
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Cilso Aparecido Cardoso;
Ranulfo Reginaldo dos Santos;
Drasiliano Alves de Sousa;
Arnou Florêncio da Silva;ida entre a Vila
S de Maio;
Luís Martins da Cunha;
Deocleciano Francisco Dias;
Iraldo Olegário Figueiredo;
Pedro Sousa Campos;

agostinho Cipriano da Silva;
2) de Dezembro;

Marta

Nossa

Rua Gilberto Reginaldo dos Santos (continuação da já
existente)
- As denominações acima citadas são de pessoas que
prestaram relevantes serviços a nossa cidade.

- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

     Prefeito Municipal


